
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0096/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE PARCERIA COM O GOVERNO 
DO ESTADO, VISANDO À DESTINAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DO 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRF 15 QUE ATUARAM NA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO EXTINTO ESCRITÓRIO REGIONAL DE SAÚDE - 
ERSA, PARA QUE ASSIM, OS MESMOS AJUDEM NOS TRABALHOS DE 
FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, SUBORDINADO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que estude a possibilidade de ser realizada parceria com o Governo do Estado, 
visando à destinação de funcionários do Departamento Regional de Saúde - DRF 15 que atuaram na 
Vigilância Sanitária do extinto Escritório Regional de Saúde – ERSA, para que assim os mesmos 
ajudem nos trabalhos de fiscalização do Serviço de Vigilância Sanitária, subordinado à Secretaria 
Municipal da Saúde. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de Março de 2007 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

Tendo em vista que com a criação do Serviço de Vigilância Sanitária, 
subordinado à Secretaria Municipal da Saúde, no ano de 2004, todos os votuporanguenses 
aguardavam que o mesmo promovessem uma fiscalização intensa junto aos estabelecimentos 
comerciais no sentido de sanar qualquer irregularidade no que tange às qualidades dos bens de 
consumo. 

Entretanto, tal fato infelizmente não vem ocorrendo, muitas vezes por falta 
de capacitação e experiência dos funcionários que atualmente estão laborando nesse serviço, 
causando assim, diversos abusos por parte de estabelecimentos comerciais, principalmente, 
daqueles que vendem produtos perecíveis. 

Considerando que existem funcionários especializados em Vigilância 
Sanitária do antigo Escritório Regional de Saúde – ERSA, que atualmente estão lotados no 
Departamento Regional de Saúde - DRS 15, que possuem vasta experiência em fiscalização e 
poderiam auxiliar o Serviço de Vigilância Sanitária Municipal em seus trabalhos. 

Assim, visando um melhor direcionamento dos trabalhos desse serviço, 
achamos pertinente a apresentação desta propositura, no sentido de solicitar que o Poder Executivo 
realize parceria com o Departamento Regional de Saúde - DRS 15, visando que tais funcionários 
possam laborar junto à Vigilância Sanitária local, o que certamente seria de suma importância para 
a fiscalização dos bens comercializados pelos estabelecimentos supramencionados. 
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